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LEI N° 579/2024  DE 22 MARÇO DE 2024. 
 

 
Dispõe sobre denominação da UNIDADE 
SATÉLITE  localizada no Povoado do 
Mundinho município de Itaguaçu da 
Bahia e dar outras providencias. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, 
ESTADO DA BAHIA, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. A denominação para UNIDADE SATÉLITE , 
localizado no Povoado do Mundinho, será denominada de  – MARIA 
GONÇALVES DOS SANTOS. 
 

§ 1º - O UNIDADE SATÉLITE fica localizado na Rua Principal 
onde vem atendo todos os munícipes do Povoado de Mundinho.   

 
Art.  2.°  -  Esta  Lei  regulamenta  o  funcionamento  do  

UNIDADE SATÉLITE  – . MARIA GONÇALVES DOS SANTOS 
. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;  

 
Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 
GABINETE DO PREFEITO, 26 DE ABRIL DE 2024 

 
 
 

          Adão Alves de Carvalho Filho 
                  Prefeito Municipal 

 
 


